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Brasília, 25 de janeiro de 2023.

 

 
Senhora
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Secretária de Estado de Economia
 
Assunto: Manifestação conclusiva. Recurso originário de convênio com a União. Arquivamento do
processo pela ausência de violação.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19953.100968/2022-18.

 

Prezada Senhora, 

 

Trata-se de procedimento administra vo instaurado tendo em vista o encaminhamento pela
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer (SEL) ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal
do Estado de Goiás (CSRRF/GO), mediante sistema eletrônico de monitoramento (SisRRF), da informação
de que no mês de junho de 2022 foi publicado edital que homologa resultado defini vo para contratação
temporária de professor de educação física paradesporto e professor de artes marciais – karatê.

Este Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal do Estado de Goiás
encaminha para ciência os votos que fundamentaram a decisão adotada em reunião ordinária de
24.01.2023, em que decide, por unanimidade, por arquivar o processo em referência por ausência de
violação ao art. 8º da Lei Complementar nº 159/2017.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Anexo:

I - Voto Conselheiro representante do MF (30972329);

II - Voto Conselheiro representante do TCU (31018178);

III - Voto Conselheiro representante do Estado (31022531).

 

 

Atenciosamente,

 



Documento assinado eletronicamente

PAULO ROBERTO PINHEIRO DIAS PEREIRA

Presidente em exercício

Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Pinheiro Dias Pereira, Conselheiro(a), em
25/01/2023, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31157119 e
o código CRC E09A044D.
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